
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECLAMAÇÃO Nº 39.013 - SP (2019/0294473-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECLAMANTE : MARLI DE SOUZA 
ADVOGADO : MARLI DE SOUZA (EM CAUSA PRÓPRIA) - SP178807 
RECLAMADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : UNIVERSAL MUSIC INTERNATIONAL LTDA E OUTRO
ADVOGADOS : LOURDES HELENA PINHEIRO MOREIRA DE CARVALHO  - 

RJ009380 
   CARLOS EUGÊNIO LOPES  - RJ014325 
   GEORGE EDUARDO RIPPER VIANNA E OUTRO(S) - 

SP131670 
INTERES.  : JEITO DE MATO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA E 

OUTROS
ADVOGADOS : JOSÉ DE ARAÚJO NOVAES NETO  - SP070772 
   LUIZ ROSELLI NETO  - SP122478 
   DENIS JUN IKEDA  - SP199174 
 

  

DESPACHO

Tendo em vista a certidão de fl. 59, intime-se a parte reclamante para que, 

em 15 dias, comprove o recolhimento das custas judiciais (Resolução STJ/GP n. 2 de 

1º de fevereiro de 2017, atualizada pela Instrução Normativa STJ/GP n. 2 de 31 de 

janeiro de 2019).

Recolhidas as custas, distribua-se o presente feito.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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